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acima referenciado, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 98, de 21 de Maio de 2009, para a prova oral, de pergunta 
directa, duração de 20 minutos.

Candidatos admitidos:
Dia 16 de Março 2010
Alberto José Nunes Cardoso — 9,00 horas
Alice Maria de Jesus Lourenço Alvito — 9,20 horas
Amâncio Jesus Azevedo Bento — 9,40 horas
Andreia Cristina Clementino Urbano — 10,00 horas
Andreia Isabel da Silva Richau — 10,20 horas
Andreia Vanessa Cunha Neves — 10,40 horas
Carla Alexandra Chagas Espada — 11,00 horas
Cátia Marlene Bandeira Eugénio — 11,20 horas
Célia Cristina Deodato Mirador — 11,40 horas
Célia Dolores Paulino Amaro — 12,00 horas
Custódio Paulo Golão Frango — 14,00 horas
Ester dos Anjos Rosmaninho Zambujo Bento — 14,20 horas
Fernando Jorge Gonçalves Casimiro — 14,40 horas
Fernando Manuel Rico Pardal — 15,00 horas
Helder Augusto Caetano Charrua — 15,20 horas
Hermenegildo José Metrogos Camelo — 15,40 horas
Hugo Miguel Cartaxo — 16,00 horas
João Carlos Garcia Galaio — 16,20 horas
Joaquim António Sarmento Maneta — 16,40 horas
Joaquim Miguel Mira Gomes — 17,20 horas

Dia 17 de Março 2010
José António Carapinha Coelho — 9,00 horas
José Luís Marques Fernandes — 9,20 horas
Leonor Esperança Teigão Barco Matos — 9,40 horas
Luís Miguel da Encarnação Rosa Pereira — 10,00 horas
Luís Miguel de Jesus Peixe Belo — 10,20 horas
Márcia Isabel Perdigão Barrigó — 10,40 horas
Marco Miguel Rosa Monteiro Rocha — 11,00 horas
Maria Amélia Caeiro Ramalho Nunes — 11,20 horas
Maria da Conceição Pereira Lavadinho Casqueiro — 11,40 horas
Maria de Fátima Valente Afonso Rainha — 12,00 horas
Maria Ilda Rodrigues Gomes Florindo — 14,00 horas
Maria José Xarope Rufas — 14,20 horas
Maria Rosa Almeida Vinagre Zambujo — 14,40 horas
Mário Rui Pires Vilela — 15,00 horas
Marta Sofia Clementino Urbano Matos — 15,20 horas
Mónica Paula Borges Gonçalves — 15,40 horas
Natália Cristina Rego do Rosário Quadrado — 16,00 horas
Paulo Fernando Lopes Pereira — 16,20 horas
Pedro José Tomás Machado — 16,40 horas
Ricardo José dos Santos Guerra — 17,20 horas

Dia 18 de Março 2010
Ricardo Miguel Vilela Pires — 9,00 horas
Sandra Luísa Correia Martins — 9,20 horas
Tânia de Jesus Chambel Geadas — 9,40 horas
Telma Maria Abreu Cabrita — 10,00 horas
Tiago Miguel Coelho Neves — 10,20 horas
Válter Daniel Ribeiro Pinto — 10,40 horas
Vítor António Garcia Ferrão — 11,00 horas
Vítor Manuel Carvalho Rego — 11,20 horas
Vitória Maria Serrano Pateiro — 11,40 horas

Para o efeito, os candidatos deverão apresentar -se no Edifício da 
Câmara Municipal de Évora do Parque Industrial e Tecnológico de 
Évora — Rua da Agricultura, munidos de cartão de identificação com 
fotografia.

Évora, 2 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

302979281 

 Aviso n.º 5155/2010

Procedimento concursal de recrutamento para contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado para técnico superior — Direito
Nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 de 

Janeiro, convocam -se por este meio os candidatos admitidos ao concurso 
acima referenciado, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 98, de 21 de Maio de 2009, prova escrita, com questões de 
desenvolvimento, duração de 90 minutos, com possibilidade de consulta.

Candidatos admitidos:
Alexandra Maria Pereira Sousa R. Maurício
Ana Isabel Ferreira Guimarães
Ana Isabel Portela Herédia L. Freitas Barahona
Ana Luísa Botelho Ludovino Bilo
Ana Margarida Baía Avó Machado dos Paços
Ana Sofia Sá de Brito
António José Vargas Gatinho
Bernardo Salgueiro Patinhas
Cláudia Sofia Trindade de Albuquerque
Cristina Alexandra de Sá Passo A. R. Sá Torres
Fernando Jorge dos Santos Falardo
Filipa Morão Machado
Florbela de Jesus Oliveira Alves
Gertrudes Cristina da Silva Morgado
Humberto Henrique de Freitas Santos
Isabel Cristina Bilou Pulido Curvo
Isabel Cristina Cota Freira
Joana Luísa Rodrigues Gomes A. S. Ratinho
João Bernardo Concruta Sanchez Bermejo
João Miguel Valdez Faria Bidarra Palmeirão
José Manuel da Silva Matos
José Manuel Parreira Barreto
Júlia Sofia Yanez Rodrigues
Lígia Costa Barizon Cardoso
Linabela do Sacramento Filho Martins
Luis Carlos Piçarra Urbano
Maria de Fátima de Abreu Sequeira
Maria do Céu Ferreira Boleto
Maria Manuela Pacheco de Meireles
Marta Alexandra Ramos Rosa
Nuno António Cardoso de Sousa
Olga Marlene Teixeira Dias
Patrício Miguel Custódio Mata
Paula Cristina Amado Charrua
Pedro Cabral Valente Dias Solano de Almeida
Pedro Nuno Valente Araújo
Sérgio Miguel Leonardo Figueiredo
Vanda Rute Lourenço Dionísio
Vasco Diogo Guerra Coelho de Oliveira

Para o efeito, os candidatos deverão apresentar -se no dia 24 de Março 
de 2010, às 15 horas, na Escola André de Resende em Évora, munidos 
de cartão de identificação com fotografia.

Évora, 4 de Março de 2010. — O Presidente da Câmara, José Ernesto 
d’Oliveira.

302992419 

 MUNICÍPIO DE FARO

Regulamento n.º 231/2010

Projecto de Regulamento de acesso e gestão
do parque habitacional do Município de Faro

José Macário Correia, Presidente da Câmara Municipal de Faro, 
torna público, que o executivo camarário, em reunião realizada no dia 
24/02/2010, deliberou aprovar o Projecto de Regulamento de acesso e 
gestão do parque habitacional do Município de Faro, conforme anexo.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1, do artigo 117.º 
e dos n.os 1 e 2, do artigo 118.º, do C.P.A., submete -se à apreciação pú-
blica, para recolha de sugestões, o Projecto de Regulamento em título, 
por um prazo de trinta dias, contados a partir da data da sua publicação 
no Diário da República.

E para constar e legais efeitos se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, os quais vão ser afixados nos lugares públicos do estilo.

Paços do Município, 26 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da 
Câmara, José Macário Correia.

Projecto de Regulamento de acesso e gestão do parque 
habitacional do Município de Faro

Nota Introdutória
A Constituição da República Portuguesa (CRP) consagra no artigo 65.º 

o direito à habitação com dimensão adequada em condições de higiene 
e conforto que preserve a intimidade pessoal e a privacidade familiar 




